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Faço saber que a Câmara Municipal de Mococa aprovou e eu,

Guilherme de Souza Gomes, Presidente, promulgo a seguinte resolução:-

Artigo 1". Fica por esta Resoluçáo instituído no âmbito do

Poder l,egislaüvo o Programa "Câmara na Escola", de caráter informativo e

educativo para o exercício da cidadania que terá como objetivo maior a
divulgaçáo e o esclarecimento junto à sociedade do papel do Legislaüvo,

especialmente entre a populaçáo em idade escolar.

Parágrafo único. O Programa "Câmara na Escola" terá como

objeüvo específico:

I - levar aos alunos das escolas púbücas e particulares de

Mococa informações sobre o que é, e parâ que serve o Poder Legislativo, bem

como as suas atribuiçõe s;

II - apresentaÍ a l,ei Orgânica do Município de Mococa e o

Regimento Interno da Câmara Municipal;

III - comparar e esclarecer dúvidas sobre o papel do

kgislativo, Executivo e Judiciário;
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IV - explicar o processo de escolha dos vereadores;

V - esclarecer a importância do Poder Legislativo para a
cidade;

VI - mostrar de forma didáüca e prática o funcionamento
da Câmara Municipal;

VII - estimular a formaçáo de consciência crítica,
estimular a reflexáo, ação, opiniáo, decisáo e escolha dos alunos;

Artigo 2".

vereadores, sendo

O Programa será materializado por até 5 (cinco)

um o Vereador subscritor desta propositura - o

Coordenador do Programa.

§ 1". Os vereadores poderão participar por liwe adesão.

§ 2". A adesão será formalizada em termo próprio e encaminhada
ao Presidente da câmara em até lo (dez) dias da data da publicaçáo desta
resoluçáo.

§ 3o. Caso tenha mais de 5 (cinco) inscrições será efetuado
sorteio;

§ 4". Náo havendo adesão ao programa, os trabalhos seráo
condr:zidos exclusivamente pelo Coordenador;

§ 5". A desistência de vereador poderá ser feita a qualquer
momento com oÍicio endereçado ao presidente da câmara sem prejuÍzo ao
fu ncionamento do Programa;
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§ 6". Havendo necessidade de alteraçáo desta resoluçáo, o
coordenador do Programa fará requerimento ao presidente da casa que
poderá alterar através de ato da presidência.

Artigo 3". Fica autorizada a produzir peças de comunicaçáo
visando apoiar o Programa "câmara na Escola" tanto na sua execução
quanto na divulgação, podendo utilizar diversos recursos tecnológicos, a
saber:

I - Folhetim que abordará o papel do poder kgislativo, seu
funcionamento, importância e presença no dia-dia das pessoas, para
esümtrlar os alunos a produzir projetos de rri, Moçôes, Requerimentos e
Indicações Legislativas, atém de esümular os alunos a escrever cârtas aos
vereadores;

II - A produçáo de vídeos, apresentando a História da
câmara Municipal de Mococa, bem como o conceito da câmara onde será
trabalhada a importância do kgislativo no sistema democrático e o
funcionamento desta casa de Leis, apresentando os seus vereadores e

atuação destes;

III - a criaçáo de cartazns e folhetos do programa para
divulgaçáo interna nas escolas interessadas;

[V - a divulgaçáo do programa "Câmara na Escola" através
de um link no site oÍicial da câmara Municipal, como forma de despertar o
interesse e promover uma participaçáo mais ativa dos estudantes;
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V - durante as palestras a serem proferidas na execução do

Programa "Càmara na Escola" poderão ser utilizados equipamentos como

computadores, datashow, údeo conferência, como forma de despertar o

interesse e promover uma participação mais aüva dos estudantes.

Artigo 4". As despesas com a execuçáo desta resoluçáo correráo
por conta de dotações orçamentárias do corrente exercício, sendo

consignadas nos orçamentos futuros.

Artigo 5". Esta Resoluçáo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçóes em contrário

Plenário Vclrcreado Rlbciro da Silva, 22 dc raatço de 2ú2O.

PAULO §ÉRGIO DII
Diretor Presidente da Escola do I-egislaüvo
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Ilustres Vereadores

Encaminha-se à Vossas Excelências o incluso Projeto
Resoluçáo, que assim preconiza: CRIA O PROGRÂMA "CÂMARA
EScoI.A" E DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS.

de
NA

Propõe-se a criação de um programa que leva o despertar críüco
e a cidadá aos jovens estudantes. Temos o programa "Estudante na Câmara"
já em funcionamento, no entanto, vimos a necessidade de ampliar a
abrangência da atuação dos vereadores como semeadores de cidadania e

conscientização política junto ao alunado mocoquense.

Ressalta-se aqui que o programâ "Câmara na Escola" está
presente em centenas de Câmaras Municipais espalhadas pelo Brasil,
operacionalizado pelas respecüvas Escolas do Legislativo, ou seja, trata-se de
uma experiência positiva e que tende a dar frutos de grande valia para o
fortalecimento da formaçáo cidadã de nossa gente.

Tenciona-se, envolver a comunidade como um todo, e esümular
o debate democrático. O programa aproximará os jovens aos Vereadores, e
contribuirá na formaçáo e divulgação do conhecimento.

Plenárlo Venerando Ribetro d. §ilva, 22 ilc março ilc 2íJÍ23.

2'2

PAT'LO SÉRGIO UIQ
Diretor Presidente da Escola do Legislativo

5

PODER LEGISIATTVO

UELIT



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

PROCESSO N'083/2023

PROJETO DE RESOLUÇÃO N'007/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

Nos termos do art. 230, §2o, c.c. art. 78,

inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo da Câmara, encaminho

a presente propositura à Comissão de Constituição, Justiça e

Redação para análise da constitucionalidade, legalidade e

regimentalidade.

Câmara Municipal de ococ 3 de abril de2023.

GUILHE DE SOUZA GOMES
Presidente

EdiÍÍcio "Dra. Eslher de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365&0002 - www.mococa.sp.leg.br

DESPACHO
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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO.
JUSTIÇA E REDAÇAO

PROCESSO N" 083/2023

PRoJETo DE RESoLUçÃo N" oo7l2023

REGIME DE TRAMrraçÃo: onnrNÁnro

RECEBIMENTO PELo PRESIDENTE DA CoMIssÃo

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: /

tu
C

NOMEACAO DE RELATOR

NOME:

DATAOeNOtvmeçÃO:

---ê'77))7
Presidente da

Edmcio "Dra. Esther de Fagueiredo Fenaz'
Praça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 365G00O2 - wr.wr.mococa.sp.leg.br

DATA DO RECEBIMENTO:

t--.-----.\
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COMISSAO DE CONSTITUICAO.
JUSTICA E REDAÇAO

PROCESSO N'083/2023

PROJETO DE RESOLUÇAO N',007/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: I

PRAZOP/RELATARATE: I

R atore

Edificio "Dra. Esthêr de Figueiredo FerÍaz"
PÍaça Marechal Dêodoro, 26 - CentÍo - CEP: 'í 3.730-047 - Mococa/SP

TêlêÍonê (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI"TTTVO

PROCESSO N" 083/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIA

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

A propositura trata de projeto de lei protocolado em 24 de março

de 2023, de iniciativa do Vereador Paulo Sérgio Miquelin, que "Cria o

programa 'Câmara na Escola' e dá outras providências."

Assim, encamiúo esta propositura para Parecer Jurídico para

análise de Regimentalidade, Legalidade e Constitucionalidade e para

embasar a discussão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Analista Legislativo

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Fêrraz"
PÍaça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococ€/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococâ.sp.leg-br

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 007/2023

Câmara Municipal de Mococa, 21 de agosto de 2023.

,4,1'
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DATA DE RECEBIMENTO: -z ? t 8

eida etxelra
Procurador Jurídico - OAB/SP 238.618

Após a devida análise e feitas as considerações necessiírias, encaminho

o parecer jurídico solicitado para os fins que especifica. Informo ainda que a

entrega sedeunadatade 2s I ç I z'o 3

Procurador Jurídico - O 238.618
Donato

EdiÍicio "Dra. EstheÍ de Figueiredo Ferraz'
Praçâ MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365&@02 - www.mococa-sp.leg.br
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PARECER JUR!DICO NO 7312023

Trata-se do projeto de resolução no 0712023, de autoria do
Vereador supracitado, que cria o "Programa Câmara na Escola", que objetiva
basicamente levar informações sobre o Poder Legislativo aos alunos das
escolas públicas e particulares do Município.

lnstado a manifestar-se, este Procurador Jurídico o faz na
forma que segue:

lnobstante a boa intenção do nobre Vereador, no sentido
de ampliar a consciência cidadã nas crianças e adolescentes da rede de ensino
municipal, o presente projeto não reúne condiçÕes de validamente prosperar.

Primeiro: tem-se que o referido programa acabaria por
interferir nas prerrogativas da Secretaria Municipal de Educação, sobretudo em
questóes de grade curricular, violando o princÍpio de separação dos Poderes
insculpido no artigo 20 da Constituição da República.

Segundo: o pÍograma em questão sobrepÕe-se a outras
atividades similares desenvolvidas no âmbito da Escola do Legislativo (Câmara
Mirim; Parlamento Jovem e Estudante na Câmara), contrariando o princípio da
necessidade. Melhor seria se a direçáo das escolas convidasse os Vereadores
para falar sobre o Poder Legislativo, tudo dentro de um consenso e regras
preestabelecidas.

Nesse sentido, a Secretaria de Educação poderia Íazer um
ajuste com a Escola do Legislativo para a realizaçâo de algumas ativÍdades
conjuntas, para que não aconteça qualquer usurpaçáo de competência.

Edilicio "Dra. Eslher de Figueiredo Fenaz'
Praça Mârechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp,leg.br

Projeto de resolução. Programa Câmara na Escola.
Separação dos Poderes. Pincípio da necessidade.

REFERÊNCNS:

Vereador Paulo Sérgio Miquelin
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Terceiro: o artigo 2o do referido projeto de resolução pode
também configurar abuso do poder de legislar pois, além de conferir amplos
poderes ao Coordenador do Programa (como ordenador de despesa), dá
margem à autopromoçáo pessoal, o que não condiz com o princípio da
impessoalidade no Poder Público.

Assim, por razÕes de segurança jurídica, opina-se
DESFAVORAVELMENTE à aprovação do presente projeto de resolução.

Mococa, 28 de agosto de2023.

Do;r*to Clsat
lI'reomíot

A.Íe
Jurííia

oABISP 238.618

EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73GO47 - Mococâ/SP

Têlefone (19) 365G0002 - wu,v/.mococâ.sp.leg.br
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PARECER COMISSAO DE CONSTUICAO,
JUSTICA E REDACAO

REFERENCIA :- Projeto de Resolução n" 00712023

INTERESSADO :- Paulo Sérgio Miquelin

ASSUNTO
providências.

:- Cria o progrâma Câmara na Escola e dá outras

RELATOR(A) :- Adriana Perianez Ruiz

I - Relatório:

O Projeto ora em análise é de autoria do Vereador Paulo

Sérgio Miquelin. foi apresentado em Plenário na sessão do dia 27 de março de

2023. sendo encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação na

mesma data.

Referida matéria dispõe sobre dispõe a criação do programa

"Câmara na Escola" e dá outras providências.

lI - Voto do(a) Relator(a):

O Projeto em análise foi amplamente debarido na reunião do

dia 3 l de agosto de 2023 e dispõe sobre a criação do programa "Câmara na Escola"

e dá outras providências.

A matéria foi apresentada como Projeto de Resolução, pois

trata de assunto interno da Ciâmara Municipal, além disso, não há vício de

iniciativa. pois se encontra agasalhada pelo rol de proposições que são de

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo FerÍaz"
Praça Marechâl Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 -w!vw.momca.sp.leg.br
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competência de Parlamentares, conforme o afiigo 209, caput, e parágrafo segundo

do Regimento Interno:

Regimento Interno:
Art. 209. Projeto de Resolução é a proposigão
destinada a regular assuntos de economia intema da

Câmara- de natureza político-administrativa e

versará sobre a sua Secretaria Administrativa. a

Mesa e os Vereadores.
Parágrafo 2" - A iniciativa dos Projetos de

Resolução poderá ser da Mesa, das comissões ou
dos Vereadores [...].

Ademais, o projeto não possui vícios de legalidade,

tampouco de regimentalidade ou constitucionalidade.

Anre o exposto. emito PARECER FAVORÁVEL ao

Projeto de Resolução n" 00712023. que Cria o programa Câmara na Escola e dá

outras providências.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato. 01 de setembro de 2023.

Relator(a) - Vereador(a) Adriana Perianez Ruiz

EdiÍicio "Ora. Esther de Figueiredo Ferraz"
PÍaça Marechal Dêodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

separado)

(oferece voto em
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RESOLUÇÃO N'02, DE 4 DE MARÇO DE2O24.

Cria o programa "Cômara na escola" e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA MTJNICIPAL DE MOCOCA, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 4 de março de

2024, aprovou Projeto de Resolução n" 00712023, de autoria dos Vereadores Paulo Sérgio

Miquelin e Adriana Batista da Silva, e ela promulga a segúnte:

Art. I 
o Ficâ poÍ esta Resolução instituído no âmbito do Poder Legislativo o Programa "Câmara

na Escola", de caráter informativo e educativo para o exercício da cidadania que terá como

objetivo maior a dirulgaçâo e o esclarecimento junto à sociedade do papel do Legislativo,

especialmente entre a população em idade escolar.

Paúgrafo único. O Programa "Câmara na Escola" terá como objetivo específico:

I - levar aos alunos das escolas públicas e paÍiculares de Mococa informações sobre o que é, e

para que serve o Poder Legislativo, bem como as suas atribuições;

II - apresentar a Lei Orgrânica do Município de Mococa e o Regimento Intemo da Câmara

Municipal;

III - comparar e esclarecer dúvidas sobre o papel do Legislativo, Executivo e Judicirírio;

IV - explicar o processo de escolha dos vereadores;

V - esclarecer a importância do Poder Legislativo para a cidade;

Vl - mostrar de forma didática e prática o funcionamento da Câmara Municipal;

VII - estimular a formação de consciência crític4 estimular a reflexão, ação, opinião, decisão

e escolha dos alunos;

Ediíício "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Maíechal Deodoro, 26 - Cêntro - CEP: '13.730{47 - MococaisP

Telefone (1 9) 3656-0O02 - www.mococa.sp.leg.br

RESOLUCÃO

I
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Art. 2' O Programa será materializado por até 5 (cinco) vereadores, sendo um o Vereador

subscritor desta propositura o Coordenador do Programa.

§ 1o Os vereadores poderão participar por liwe adesão.

§ 2o A adesão será formalizada em termo póprio e encamiúada ao Presidente da Câmara em

até 10 (dez) dias da data da publicação desta resolução.

§ 3o Caso tenha mais de 5 (cinco) inscri@es será efetuado sorteio.

§ 4" Não havendo adesão ao Programa, os trabalhos serão conduzidos exclusivamente pelo

Coordenador.

§ 5o A desistência de vereador podení ser feita a qualquer momento com oficio endereçado ao

Presidente da Câmara sem p§uizo ao flrncionamento do Programa;

§ 6. Havendo necessidade de alteração desta resolução, o Coordenador do Programa fará

requerimento ao PÍesidente da Casa que poderá alterar através de ato da presidência.

Art. 3o Fica autorizada a produzir peças de comunicação visando apoiar o Programa "câmara

na Escola" tanto na sua execução quanto na divulgação, podendo utilizar diversos recursos

tecnológicos, a saber:

I - folhetim que abordará o papel do Poder Legislativo, seu funcionamento, importância e

presença no dia-dia das pessoas, paÍa estimular os alunos a produzir projetos de Lei, Moções,

Requerimentos e Indicações Legislativas, além de estimúar os alunos a escrever cartas aos

vereadores;

II - a produção de vídeos, apresentando a História da câmara Municipal de Mococ4 bem como

o conceito da Câmara onde será trabalhada a importância do Legislativo no sistema democrático

e o funcionamento desta Casa de Leis, apresentando os seus vereadores e atuação destes;

III - a criação de cartazes e folhetos do programa para divulgação interna nas escolas

interessadas;

IV - a divulgação do Programa "Câmara na Escola" através de um link no site oficial da Câmara

Municipal, como forma de despertar o interesse e promover uma participação mais ativa dos

estudantes;

Editicio "Dra. Esther de Figueiredo FeÍaz'
PÍaça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730447 - Mococa/SP

Telefonê (19) 3656-0002 -www.mococa.sp.lêg.br
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V - durante as palestras a serem proferidas na execução do Programa *Câmara na Escola"

poderão ser utilizados equipamentos como computadores, datashow, vídeo conferênci4 como

forma de despertar o interesse e promover uma participação mais ativa dos estudantes.

AÍ. 4o As despesas com a execução desta resolução correrão por conta de dotações

orçamentárias do coÍrente exercício, sendo consignadas nos oÍçarnentos futuros.

Art. 5" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições ern

contrário.

GU E SOUZA GOMES

te

PAULO SÉRGI TÍELIN ADRIAN ZRUIZ

l" secretário 2" secretária

Edificio "Dra. Esther de
Praca Marechal Deodoro. 26 - Centro

Telefone (19) 3656-0002 -

Fioueiredo FeÍraz"
- óe P, tg.zgo-olz - Momca/sP
wwrv.mococa.sp.leg.br

Câmara Municipal de Mpcoca, 4 de março de 2023.
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